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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N° 3,359 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003,
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVOI MUNICIPAL A
PROCEDER A DOAÇÃO DE BENS INSERVIVE1S QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIOE.NCIAS"

JOSt CARLOS OCTAVIA NI, Prefeito Municipal de Agudos , Estado de Slo Paulo, no uso de suas
lItribuiçlles lega is, faz saber que a CAmarl! Municipal aprovou fi ele san60na a seguinte lei:

~ • Fica o Poder Executivo Municipa l, autorizado a proceder a doaçAo dos seguintes~
InH rvt'f!I. :

1- Veiculo Tralor Esteira Komatsu N-75
N° Bem: 28 15
Chapa: 2815
TIpo: esteira

2- Veículo Bebo.
N° Bem: 3768
Chapa: 3168
Veiculo n° 102
Marca : FordIBelina
Tipo: AmbolAncia
Placa : BFW9651
Modelo: 1990
Cor: Branco

3. VeiClJlo Belins
N° Bem : 3769
Chapa: 3769
Veículo 0°103
Marca: Ford/Belioa
Tipo: AmbulAncia
Placa: BFW 9645
Modelo: 1990
Cor: Branco

M r -A referida doaçAo seré precedida de avaliaçAo previa.

~ A alienaçAo deverá ser autorizada pelo valor patrimonial dos referidos bens . apenas para fins
de baixa do patrimooio .

M 4· . As entidades benefICiadas pela doaçAo dos refendos bens oeverâe ser declarada s de
utIlidade pUblica pelo Municlp io de Agudos.

Parâgrafo único - A forma de distribuiçAo dos ",feridos bens és entidades benefICiadas, deverá
ser feita através do Conselho Municipal de Ass istência Social, mediante parecer.

M 5° - es ta lei entrará em vigor na data de sua publicaçAo.

pr.,!"'lúry....."'J"~ar de Ag doi , 27 de fevereiro de 2003.
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